
PREFEITI]RA MT.TNICIPAL DE SÃO BERNÂRDO
ESTADO DO MARANHÃO

pRÂÇÁ BERNARDO COELHü DE ALMEíDA N* 862 - CENTRO - SÁO BERI{ÁRDÜiiVI,{
CNPJ: 06.125.389/0001 -88

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N".048/2025
PRI]GÃO ELETRÔNICO SRP N'024/2025

PROCE§SCI A DMTNI§TRATTVO N.. 202504037/2025 CPL

Pelo presente instrumento, o Mun:,cípio de São Bemardo, Estado do Maranhão, com sede administrativa, na

Preíeitura úÍunicipal, Iocaiizada rra Pça Bemardo Coeiho de Âimeida 863 - Centro, São BernardorTúÁ,

inscrita no CNPJ sob o no. 06.125.38910001-88, representado neste ato pelo Secretário RONALDO DE

OLIVÉIRA SOUSA, Nomeado lleia Portaria n" 03, publrcado em 0l de Janetro deZtJ25, portador da

Cédula de Identidaden'024256,W2003-Z e do CPF n" 011.505.733.17, residente e domiciliado na Rua

Eliete Pereira , S/I.ü , CEP: 6555()-000 Cenho, RESOLVE, registrar os preços da empresa: PRICILLA
IRYS SLVA CARVALHO. inr;crita no CNPJ n". 35.855.12210001-44, Sediada na RUA DUQLIE DE

CAXT,AS, N'441, FAVEIRA, SÃO BERNARDO - MA, CIDADE: SÃO BBRNARDO/TVTA" NESTE AtO

represcntar-la pelo §enhor: PRICILLA IRY§ ,§ILVÀ CÀBVALHO; portador do CPF: 042.266.6Q7-11'

residente e domiciliado RUA DUQUE DE CAXIAS, No 441, FAVEIRA, SAO BERNARDO - MA, CIDADE:

Si,O BEP.NLÀ,RDO,&,LÀ*. nas quartidades estimadas na seção dois Cesta Âta de Registrc de Preços, de

acordo com a classificação em por elas alcançada por item, atendendo as condições previstas no

instrüúenio «;onvocaÍório e as r:onsíári[és desia A[a de Regisiro dé Préços, sujéiíando-se as partes às

norrnas constantes atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta,

sujeitando-se as partes âs normas constantes na Lei no i4.133, cÍe l" de abnl de 2021, e em contbrmidade
com as disposições a seguir:

[.DOOEJEIIA

l.l A presenfe Ata tem por objelo o Registro e{e Preços para a frtt*ra e e.ventlral contrata4ão de empresa

especializadapaÍa fomecimento de lanches para atendimento âx demandas da Secretaria Municipal de As-

sistôncia Social do município ds Sãc Bcmardo,&{4, conformc condiçõcs e exigôncias cstabclccidas no

Termo de Referência, anexo do e,dital de Licitação - SRP n' 024/2025, que é parte integrante desta Ata,

assirn cómo ás pmtrióstás cujr-rs pniços ienharii sido regisírarlos, indépén«Íeriiériien[e rle íránscrição.

L DoS PnrCó§. rSPrc^iFiC,q.CÕrS B oÚ.qtlfiTaTÚOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fomecedor(es) e as demais condiçrões ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem abaixo:

NR DISCRIMINAÇÂO MARCA UND QTD VLRUNT VLR
TATA'
T\JIfll.-

I
2

J

4

5

6

8

Bolo de trigo PROPRIA Quilo 3000

Bolo de Chocolate PROPRIA Quilo 4000

R$ 30,00

R$ 32,00

R§ 90.000,00

R$ 128.000,00

Bolo de Goma

Bolo

Salgados

Bolo Confeitado

Saigarios Variados

Sanduiche Natural

PROPRTA

rK\rr(Ltt
PROPRIA

PROPRIA

Quilo
Cento

Unidade

PROPRIA Quilo 3000 R$ 30,00 RS 90.000,00

PROPRIA fatia 7000 RS 3,00 RS 21.000,00

PROPRIA und RS 10,oo R-$ 1oo.0oo.0í|

RS 90,00 RS 45.000,00

RS 70,00 RS i40.000,00

RS 8,00 RS 80.000,00

10000

500

/.w\l
l 0000

Sanduiche Misto Unidade 10000 R$ 8,00 RS 80.000,00

VALOR TOTAL RS 774.000,00 (SETECENTOS E SETENTA E QUATRO MIL)

1.1 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a

esta Ata,

}l $R.GÃO{S} GERJSNC rApOR E PARTTCTPANTE{S}
3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Sãow
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Bemardo - MA.
3.2 AIém do gerenciador, sâo órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item n" Portici te: Llnulatle tidade

4.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da Administração inclusive autarquias federais. estaduais ou municipais de órgãos públicos. estâtais ou ainda
de regime próprio que não tenha paÍicipado do certame licitatório mediante previa consulta ao órgão
gerenciador.

4.2 Os órgãos c cntidadcs quc não participaram do rcgistro dc prcços, quando dcscjarcm fazcr uso da Ata dc
Registro de Preços, deverào manifestrr seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique
os possíveis fome,cedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

4.3 - Caberá ao tbmecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação or não do Fomecimento, independentemente dos quantitativos registrados
em Ata, desde que o Fornecimento nÍio prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

4.4 - As aquisições ou contrâtações adicionais, não poderão exceder. por órgão ou por entidade, a 50%o

(oinquonta por contr.r) dos quantitativos registrâdos na Ata cie Registro de Proços «luranie sua vigência; o ainda
o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não podera exceder, na totalidade, ao dobro
do guantitativo de cada item registra(lo nc sta de registro de preços para o orgão gerenciador e paÍa os órgãos
participantes, independentemente dr> número de órgãos não participantes que, desde que devidamente
coriiprovada a vàntàgsÍri e o cuniprin,ento tlas exigêucias da legislaçãu vigente

4.5 - A Adesão de Ata de Registro de Preços entre mumcípios obedece ao descnto na LEI " 14.770, Db,22 DÍ'
DEZEMBRO DE 2023.

5, VALIDADE E FORMALIZAÇÂ,O DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

5.1 O prazo de vigência da ata de rellistro <le preços oriunda do presenle procedimento será <le I (r'rm) ano e

poderá ser prorrogado, por igual periodo, com a anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso, nos termos do capu, do aíigc 84 da Lei l4.lnl2021.
5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

contratual e observará no mom€nio tla conlratação e a carla cxercício fnanceiro a disponibilidade tle crcriitos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercicio fnanceiro.
5.i.2 Na formalizaçào do contrato ou do instnrmento substituto deverá haver a indicaçào da disponibilidade
dos céditos orçamentários respectivc,s.

5.2 A contratação com os fomecedr)res registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermódio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instÍumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei 14.11312021.

5.2.1O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser altemdos, obserlado o attigo 124
da Lei 14.13312021.

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
t'omecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a atâ de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o

{ DA ADESÃO À ATA DII REGISTRO DE PRECOS DE ÓRGÃO OU ENTIDADE
MUNICIPAL

W
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direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.13312021.

5.4.1O prazo de convocação poderá rcr prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fomecedor convocado, dr:sde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa scja accita pcla Adminisfação.

5.5 Quando o convocado nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6 e subitens, Íica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazêJo em igual
prazo e nas condições propostas pelo púmeiro classificado.

5.6 A existência de preços registrador; implicani compromisso de fomecimento nas condigões estabelecidas.

mas não obrigará a Adminishaçâo a,Jontratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

í DOCADASTRORESERVA
6.1 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalizaçâo da ata de registro de preços:
6.l.lSerão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatario, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou
no aviso de contratação direta e se obl'igar nos limites dela;
6.1.2 Sera incluído na ata, na formâ cle anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

6.1.2.1 Aceitarem cotar os bens. as cbras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatario, observada a

classificação da licitaçâo; e

6.122 Mantiverem zua proposta oril;inal.

6.2 SeÉ respeitad4 nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomecedores

registrados na ata.

6.3 O regisho a que se refere este tt,pico tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo rignatário da ata.

6.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatario antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.5 A habilitação dos licitantes que comporão o eadâstro de reserva somente será efetuada quando houver
necessidade de conhatação dos licitarLtes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.5.1Quando o licitantc vcnccdor não assinar a ata dc rcgistro dc prcços, no prazo c nas condiçõcs

estabelecidos no edital ou no aviso d€ contratação direta; e

6.5.2Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

no item 9.
6.5.3Na hipótese de nenhum dos licinntes que trata o ltem 6.1.2.1, acertar a contrâtação nos termos do item

anterior, a Administração, observadot o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do

aviso de contrataçào direta. poderá:
ó.5.3.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjrrdicatáno; ou
6.5.3.2 Adjudicar e firmar o contrato oas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atcndida a ordcm classificatóna, quando frustrada a ncgociação dc mclhor condição.

z ALTERÀÇÃO OU lrU,lr,rz:ÀÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOSI
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7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:
7.1.1Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou
prcvisivcis dc conscquências incalcujávcis, quc inviabilizcm a cxccução da ata tal como pactuada, nos tcrmos
da alínea "d" do inciso II do caput àc' artígo 124 da Leí l4.l33D02l;
7.l.2Ern caso de criação, alteração t.ru extirrção de quaisquer tributr-rs ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
7.l.3Na hipótese de prevísào no edLtal ou no aviso de contrataçào direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei l4.l33l2}2l.
7.i.3.1No caso do reajustamento, de.zerá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contràtação;
7.1.3.2No caso da repactuação, poclerá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

À NEGOCIÀCÃODEPRECOTIREGTSTRADDS
8.1 Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
supcrvcnienle, o órgão ou cntidade l3erenciadora convocará o itrmcçctl:r p:ua negociar a rcdução do preçr:

registrado.
8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Íbmecedor será hberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

8.l.2Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.
8,1 ,3 Se nâo obtiver ôxito nas negociações, o órgão on entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

8.l.4Na hipótese de redução do pre,;o registndo, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contrâtos decorrenles da ata de registro de preços pÍrra que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negor:iação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no artigo
124 daLei 14.13312021.

8.2 Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.
8.2.lNeste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alÍeração, a docttmentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condiçõcs inicialmcntc pactuadas.

8.2.2 Não hipótese de não comprovaçào da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pctlido scrá indeicrido pelo órgão ou eniidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na respectila ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,

sem prejuízo das sanções prevlstas na Leí 14.13312Ü21, e na legislação aplicável.
8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocaú os fomecedores do cadasú o de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 6.5.

8.2.4 Se não obtiver êxito nas negor:iações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos terÍ'ros do item 9.4, e adotaú as mediclas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.
8.2.5 Na hipôtcsc dc comprovação da majoração do prcço dc mcrcado quc inviabilizc o prcço rcgistrado,
conforme previsto no item 8.2 e:ro item 8.2.1, o órgão ou enlidade gerenciadora atualizaú o preço

rcgistrarlo, dc acordo com a rçalidadc tlos valores praticatlos pelo mercarJo.

ffi
w
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8.2.6O órgâo ou entidade gerenciadora comunicaú aos órgãos e às entidades que tiverem frmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, crbservado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133D021.

CANCELAMf,NTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRECOS
Dll r'Í§.Í.rr 

^ 
Íra\c

9.1 O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:
9.1 .l Descumprir as condiçõe,s da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justifi cativa razoavel;
9.1 .3 Não aceitar manter seu preço Í,:gistrado, na hipótese prevista no subitem 8.2.2; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capuÍ do ?rligo t 5ó da Lei l4.l33l202l.
9.1.4.1 Na hipótese de aplicação ,Je sanção prevista nos incisos III ou [V do caput do art. 15ó da

Leil4.l33l202l, caso a penalidade aplicada ao fomecedor nâo ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão frrndamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem

os cfcitos da sanção.

9.2 O cancelamento de regishos na:; hipóteses previstas no item 9. i será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garanti<los os princípios do contraditóno e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4 O cancelamento dos preços reglistrados podeni ser rcalizado pelo gerenciador. em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

ju stificadas:
9.4.1 Por razão de interesse público;
9.4.2 A pcdido do fomcccdor, dccorrcntc dc caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negor:iaçôes, nas hipóteses em que o preço de mercado tomaÍ-se superior ou

inferior ao preço registrado.

ilJ. DAS PENALIDADES
l0.l O descumprimento da Ata de Registro de Preços enselará aplicação de penalidades, conforme as

infrações previstas no art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam:

l0.l .1 Dar causa à inexecução parcial do contraio;
l0.l.2Dar causa à inexecuÇão trrarcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

fi:ncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10. [.3 Dar causa à inexecução total di] contrato;
10.1.4 Dcixar dc cntrcgar a docuincntação cxigida para o ccrtamc;

10.1.5 Não manter a proposta, salvo ern decon€ncia de fato superveniente devidamente justiÍicado;

i0.l,6Nào celebrar o conrato ou nâo entregar a documentãçào exigida para acontratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua pr:oposta;

l0.l.7Ensejar o retardamento da ex ecução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justiÍicado;

10.1.8 Apresentar declaraçâo ou dotumentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
10.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou prâticar ato fraudulento na execução do contrato;
l0.l.l0 Comportâr-se de modo inidô;reo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, enüe outros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquadmmenlo como ME/EPP ou o conluio entre os

íomecedorcs, em qualquer mornento da dispensa, mesmo após o encerramento «Ia fase rlc lzmces;

q,

9.
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l0.l.l I Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obj€tivos deste certame;

l0.l.l2 Praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5" da Lei 12.84612013.

10.2 O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens ânterior€s ficará sujeito,
sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

") Advertência pela falta do subiiem 10.1.1 desta Ata de Registro de Preços, quando não se justificar a
irnposição de penalidade mais grave;
b) Multa, calculada na forma do conhato, com base no total do valor da contratação realizada de forma
direta e será apücada ao responsáver. por qualquer das infraçÕes administrativas previstas no item 10.1 desta

Ata, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens

l0.l.l a 10.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 10.1.8 a l0.l.l2;
b.I ) O valor da multa podení ser desr:ontado das faturas devidas à CONTRÂTADA;
b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntâÍnente com as penalidades definidas nos itens "c" e "d"

abaixo:
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a rranção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos easos dos sttbitens

10.1.2 a 18.1.7 desta Ata de Regislro de Preços, quando não se justificar a imposiçâo de penalidade mais
grâve;

d) Declaração de inidoneidade pa:a licitar ou contratar, que impedir.i o responsável de licitar ou contrâtar

no âmbito da Adnrinistração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo míniino de 03

(três) anos e máximo de 06 (seis) ,mos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.12 desta Ata de Registro de

Preços;

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1 A natureza e a gravidade da inlração cometida;
10.3.2 As peculiaridades do caso concreto;
10.3.3 As circunstâncias agravantes c,u atenuantes;
10.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍÍnas e orientações dos

órgãos de ccntrole.

10.4 Se a ülulta aplicada e as indentzações cabíveis forem supedores ao valor de pagamento eventualiment€

devido pela Administração à CON.I'RATADA, além da perda desse valor, a diferença sení descontada da

garantia prestada ou será cobrada juô.icialmente;

10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditôrio e a ample. defesa ao fomecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental

previsto no Capítulo I do Títuto IV da Lei 14.13312021- Das Infrações e Sanções Administrativas.
10.6 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que.

convocados, não honrarem o comprcmisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.7 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pacfuâdo nestâ ata de registro de pteço, exceto nâs hipóteses ein que o descurrprimento disser respeito à
contratações dos ôrgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicaçào da penalidade.

U, DOSR"ECURSOSORCAITtr'NTÁRIOS

I l.l - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à

conta de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a pÍesente Atâ, á,s

quais scrão clcncadas cm momcnto (rtroúuno:
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PREFEIT URA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHAO

pRÂÇA BERNARDO COELÍÍO DE ALMEIDA N'862 - CENTRO - SÃO BERNARDOTfrIA

CNPJ: 06.125389/0001-88

lZ.l.Z - É, vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente regisho para qualquer operação

financeira, sem previa e expressa aulorizaçâo da Prefeitura'

,J. 13. pO FORO
13.1 - As partes contratantes elege'm o Foro da Comarca de São Bemardo' Estado do Maranhão' como

competente para dirimir quaisquer luestões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não

puãJ.". r"i."rofviaos peta vià adm::ristrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

13.2 - e por estarem de acordo, as partes firmam a presente. Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma para

um só eieito legal, Íicando uma via arquivada dá sede da CONTRATANTE' na forma do An Da Lei

14.13312021.

t2. DAS D POSICÔES FINAts
12.I - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

12.1.1- Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas poÍ intermédio de lavratura de termo

aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

Vinculam-se a esta Ata para fins de análise técnica, juridica e

decisão superior o Edital de Pregào Eietrônico sRP no. 024i2025 e seus anexos e as propostâs das

licitantes classificadas.

I'rcfcitura Municipal São Bcmardo
Ronaldo de Oliveira Sousa

Secretaria de Finanças

EMPRESA COM PREÇO REGIS'IRADO

PRICILLA I SILVACARVAIHO
CNPJ: 35.855. 122 l}00l -44

PR.ICILLA IRYS SILVA CARVALHO
CPF: 042.266.603-31
RePresentante Legal

São Bemardo - MA. 30 de julho de 2025'
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